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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

(ART. 6º, INCISO XLI DA LEI FEDERAL 14.133/2021) 

1. Objeto da Contratação: 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível, objetivando 

atender as demandas da prefeitura, secretarias e fundos municipais de Aurora do 

Pará/PA. 

2. Justificativa da necessidade da contratação de serviço: 

JUSTIFICATIVA: Considerando que a Prefeitura Municipal de Aurora do Pará é 

responsavel por diversas atividades essenciais à população, como transporte escolar, 

serviços de saúde, coleta de resíduos, manutenção de vias públicas e vicinais, entre 

outros. A disponibilidade de combustíveis é fundamental para garantir o cumprimento 

seu cronograma atividades diárias, tendo como suporte prioritário, a sua frota veículos 

que atende todos os setores vinculados a prefeitura municipal de Aurora do Pará, bem 

como a eficiência operacional dos veículos utilizados nessas atividades.  

Dessa forma, Trata-se da motivação para licitar combustível, com vista ao 

atendimento da demanda da frota de veículos automot’ores das diversas secretarias do 

município de Aurora do Pará – PA, Ressaltamos que é imprescindível a aquisição do 

objeto para o desempenho, execução e manutenção das funções da administração e 

fiscalização, bem como, para a viabilizar a prestação dos serviços públicos nas 

diversas áreas de atuação, tais como, manutenção dos programas vinculados a Saúde,  

Assistência Social, Educação, dentre outros programas da administração pública.  

Ademais, a Prefeitura Municipal de Aurora do Pará, no sentido de atender suas 

necessidades precípuas incorporadas, necessita que a sua estrutura administrativa 

esteja adequada e a sua funcionalidade interna capaz de atender sua missão. Para 

tanto, no desenvolvimento de seu mister existe a necessidade de locomoção em carros 

oficiais, ambulância, ônibus que pertencem a administração pública que são destinado 

ao deslocamento de alunos para o transporte escolar, necessitando para isso de 

combustível.  

Ainda sobre a motivação para realização licitação para aquisição de 

combustíveis, ressaltamos que os veículos da administração, cabe ressaltar aqui, que 

muitas vezes esses deslocamentos são de significativa quilometragem.  
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A justificativa para a presente contratação se dá após análise das opções oferecidas 

pelo mercado, levando em consideração o preenchimento dos requisitos de conforto e 

segurança adequados ao deslocamento dos servidores e demais usuários do sistema 

público. Existe a necessidade de realização de diversas viagens dentro e fora do 

município, para deslocamento de servidores em cumprimento de tarefas/atividades 

inerentes ao desempenho de sua função pública. 

Ademais, o transporte institucional dos servidores e usuários do sistema públicos nos 

deslocamentos na sede do município, na zona rural e viagens de média e longa 

distância, tem sido tradicionalmente realizada mediante veículos oficiais, ocorre que 

para que isto seja possível, mister se faz a aquisição de combustível para o efetivo 

abastecimento veicular. 

Sabe-se que o mapa do sistema viário do Município é de grande extensão, com um 

grande número de vila, distritos e comunidades distribuídas por todas as vicinais, o 

que requer alta movimentação e consequentemente gastos de combustíveis, para que 

não haja comprometimento dos deslocamentos necessários e consequente prejuízo à 

atividade de transporte institucional. 

O objetivo do presente Processo Administrativo é de contratar a proposta mais 

vantajosa, conforme análise de levantamento de preço de mercado, por meio de 

consulta com prestadores de serviços locais/regionais, primando pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade, ressaltando sempre 

que, licitar é a regra. 

Diante disso, o Agente de Contratação e equipe de apoio entendem justa e necessária 

a realização do presente procedimento administrativo de licitação, modalidade Pregão 

Eletrônico, em conformidade com a Lei nº 14.133/21, para consequente e posterior 

contratação de empresa do ramo para o fornecimento dos bens, cuja proposta seja 

mais vantajosa. O quantitativo dos produtos foi definido, haja vista a necessidade de 

deslocamento no decorrer de todo o ano exercício. 

Assim, a realização de uma licitação pública assegura a transparência, a 

competitividade e o cumprimento das exigências legais, visando melhor atendimento 
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das necessidades da administração municipal e ao bem-estar da população. Através 

desse processo será possível buscar as melhores propostas e condições comerciais 

com fornecedores qualificados, considerando aspectos como preço, qualidade, prazos 

de entrega e garantia.  

Portanto, a abertura deste procedimento licitatório combustíveis, se faz necessária 

para atender às demandas das secretarias de Transporte; Saude; Educação; 

Assistência Social; obras e agricultura, garantindo a segurança, a eficiencia e a 

qualidade dos serviços prestados pela frota de veículos municipais. Isto posto, resta 

demonstrada a motivação pláusivel e concreta para a instrução de um novo 

procedimento licitatório em questão, tendo em vista a necessidade desses materiais 

para o desenvolvimento das atividades da prefeitura muncipal de aurora do Pará. 

O Registro de Preços para aquisição de combustóíveis, torna-se indispensável face à 

necessidade de atender as demandas dos veículos do uso do transporte de alunos, 

ambulâncias, veículos e máquinas pesadas da prefeitura, bem como a realização de 

deslocamentos, além de outros serviços, seja em veículos e caminhonetes próprias.                                                                                 

3. Quantidade de serviço a ser contratada e a periodicidade: 

No que versa sobre os quantitativos do projeto constantes no Termo de Referência, 

estimou-se com base em estudos na elaboração da demanda necessária em virtude da 

necessidade das quantidades requeridas dos gatstos dos exercícios de 2024, com 

deslocamentos dos servidores e demais usuarios dos serviços públicos, obedecendo 

uma margem de segurança dos estoques, para evitar o desabastecimento dos 

materiais considerados essenciais para as atividades administrativas.  

4. Até Quando a compra necessita ser finalizada 

Considerando que os itens são considerados essenciais para o desenvolvimento e 

cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e economia. A compra 

demandada denecessita ser finalizada até fevereiro de 2025 

5. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços, e do valor: 

A previsão de que os serviços se iniciem no inicio de novembro de 2023, o valor 

estimativo da contratação é R$ 6.071.500,00 (seis milhões setenta e um mil e 

quinhentos reais)   

6. A Aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual? 
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A administração não elaborou o Plano de Contratação Anual, já que a lei Federal 

14.133/2021 não obriga a sua elaboração, embora seja recomendável para melhorar a 

governança das contratações públicas. 

7. Responsabilidade pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento: 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos 

motivos expostos devendo ser realizada a contratação com base no art. 6º, XLI alínea 

“c” da lei federal 14.133/2021. 

 
     

Aurora do Pará – PA, 07 de janeiro de 2025. 
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